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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, A QUEM ESTA COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITAMAR APARECIDO FERREIRA, brasileiro, casado, 

pedreiro, portador do RG nº 002.193.403 SSP/RN, inscrito no CPF sob nº 

012.836.944-25, residente e domiciliado na Rua São Raimundo, nº 28 A, Bela 

Vista, Zona Rural, Macaíba/RN, CEP: 59.280-000, por intermédio de seus 

advogados legalmente habilitados, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, propor 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA (SEGURO DPVAT) 

 

 

Em face da MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 

61.074.175/0001-38, com endereço para citação em na sucursal: Avenida 

Jaguarari, nº 1865, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59032-620, pelos motivos de 

fato e de direito articulados abaixo: 

 

 

1. PRELIMINARMENTE: 

1.1 DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES  

 Ab initio, requer que todas as publicações, intimações e demais 

notificações de estilo sejam realizadas, exclusivamente e independentemente 

de algum outro Causídico ter realizado ou vir a realizar algum ato processual 

neste caso, em nome do advogado, RODRIGO CAVALCANTI CONTRERAS, 

 
Escritório Natal - Av. Amintas Barros, 2909, 1º andar, sala 13 
Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59.062-250 – Tel/Fax: (84) 3206-
9533/9418-5780 – tcadvocacia5@hotmail.com 
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inscrito na OAB/RN 5990, com endereço profissional na Av. Amintas Barros, nº 

2909, 1º andar, sala 13, Lagoa Nova, Natal/RN - CEP: 59.062-250, sob pena 

de nulidade, nos termos do art. 272, § 5°, do Novo Códex Processual Civil e na 

conformidade do entendimento pacificado pela Corte Especial do STJ no 

EREsp. n. 812.041. 

1.2 DO PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA 

 

Requer o autor os benefícios da justiça gratuita, por ser pobre na forma 

da Lei, não podendo arcar com despesas do processo, mormente preparo de 

eventual recurso, sem prejuízo do sustento próprio e da família, com esteio no 

art. 98 e ss do NCPC. 

 

1.3 DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

 

 Por se tratar de Ação de Cobrança do Seguro Obrigatório DPVAT, em 

que se faz necessária a realização de perícia médica judicial para a graduação 

da sequela física da parte autora, em decorrência do acidente de trânsito, o 

melhor entendimento é no sentido de que a audiência de conciliação (nos 

moldes do Novo CPC) deva ocorrer após a feitura do procedimento médico, 

uma vez que só é possível o ajuste entre as partes com a existência do laudo 

pericial. 

 

1.4 DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

 

Inicialmente, é necessário reconhecer a competência deste Juízo para o 

processamento e julgamento do feito, uma vez que se trata de faculdade do 

Autor escolher o foro para a propositura da ação nas possibilidades do seu 

domicílio, domicílio do réu ou local do fato. 

 

Este é o melhor entendimento, conforme demonstra manifestação do 

Superior Tribunal de Justiça: 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO - 

DPVAT. DPVAT1. Constitui faculdade do autor escolher entre 

qualquer dos foros possíveis para ajuizamento da ação 

decorrente de acidente de veículos: o do local do acidente ou o 

do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do CPC); bem 

como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do CPC). 

Precedentes.100CPC94CPC2. Conflito conhecido para 

declarar competente o Juízo suscitado. (114844 SP 

2010/0205321-0, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 

Data de Julgamento: 13/04/2011, S2 - SEGUNDA SEÇÃO Data 

de Publicação: DJe 03/05/2011) 

 

1.5 DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 

 

Faz-se necessário, também, informar que o autor deu entrada em 

procedimento administrativo, tendo recebido o valor de R$ 1.350,00, conforme 

documento anexo, não sendo cabível a extinção do presente feito por ausência 

de pressupostos processuais. 

 

1.6 DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

 No Tocante à legitimidade passiva para a Causa, é uníssono o 

entendimento de que qualquer uma das Seguradoras da Sociedade Nacional 

do Convênio DPVAT responde pelo pagamento da indenização em virtude do 

Seguro Obrigatório. 

 

2. DOS FATOS: 

 

Segundo consta no Boletim de Ocorrência anexado aos autos, “no 

fatídico dia 19/11/2017 às 15h, o autor estava como pilotando uma motocicleta, 

placa MXI6180, de propriedade de Valdir Aparecido Ferreira, sentido Macaíba 

– Natal, nas proximidades da Ponte do Rio Guarapes, na BR 226, quando 

colidiu com um animal que atravessou a pista de rolamento. O autor, assim, 

veio a cair ao solo, sofrendo assim lesões corporais”. 

 

Apesar das lesões as quais o autor sofreu, o mesmo conseguiu se dirigir 

a UPA de Macaíba. Após 5 dias, ao continuar sentindo dores abdominais, 
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procurou o Hospital Deoclécio Marques de Lucena, onde ele foi atendido e 

realizou exames médicos.  

 

O laudo médico que segue anexo expõe, de maneira clara e objetiva, 

que, em decorrência do acidente, o Requerente teve OUTROS 

TRAUMATISMOS E OS NÃO ESPECIFICADOS DO ABDOME, DO DORSO E 

DA PELVE (CID 10 S39), TRAUMATISMO SUPERFICIAL DO OMBRO (CID 

10 S49), FERIMENTO DO OMBRO (CID 10 S41) E HEMOPERITÔNIO (CID 10 

K66.1), tratando-se, pois, de lesões de natureza grave. 

 

Vale salientar que o autor foi submetido a tratamento cirúrgico para a 

estabilização do seu quadro de saúde. Atualmente, o requerente apresenta 

dores e limitação nos membros acometidos. 

 

Dessa forma, e em consonância com a legislação que trata da matéria, 

veremos que, se constatada a invalidez em decorrência de acidente de trânsito, 

o AUTOR faz jus ao recebimento de indenização no valor de até R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), devendo o valor percebido na esfera 

administrativa ser abatido do valor total. 

 

Portanto, como é notório, o Seguro Obrigatório tem por finalidade dar 

proteção financeira às vítimas de acidentes de trânsito, seja condutor, 

passageiro ou pedestre, compreendendo indenização por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar. E, caso a 

seguradora Ré venha a comprovar algum pagamento a título indenizatório, na 

época do acidente, que tal quantia seja abatida do montante pedido na 

presente ação. 

 

 

3. DO DIREITO E DA JURISPRUDÊNCIA 

 

Mister se faz analisar a natureza do seguro obrigatório. De fato, e como 

ensina Elcir Castello Branco, o seguro obrigatório é uma garantia de que o 

Governo exige para proteger as vítimas, em razão do número crescente de 

eventos danosos, cf. “Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil”, LEUD., 

1976, p. 4. 

 

Assim, os veículos, no momento do licenciamento anual, ficam 

obrigados a recolher o valor do seguro obrigatório de responsabilidade civil. É, 

aliás, condição para que os veículos possam trafegar, como aponta Rui Stocco 

in Responsabilidade Civil e sua Interpretação Jurisprudencial, RT., p. 205. 

 

Por esta razão de ordem pública, a Lei 6.194/74 regulamentou, inclusive, 

o valor da indenização, estabelecendo em seu artigo 3º: 
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“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º (seguro obrigatório) compreendem as indenizações 

por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementar”. 

 

Com efeito, o Seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos 

desta natureza –, é regulamentado por legislação específica, sendo a 

indenização tarifada e insuscetível de transação. Correto, então, afirmar que as 

partes não podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A rigidez da 

norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por objetivo a 

proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso, o segurado. 

 

A pretensão autoral encontra-se amparada pela Lei nº. 6.194/74 e art. 7º 

da Lei 8.441/92. Assim, a lei do seguro obrigatório estipula, no caso de 

invalidez permanente, o direito ao recebimento, pelo acidentado, de um valor 

indenizatório de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), notadamente 

quando a invalidez ou debilidade for permanente. 

   

Ademais, a jurisprudência sobre a matéria, nesse sentido, é pacífica:  

 
EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. RITO SUMÁRIO. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). PRAZO PRESCRICIONAL 

PREVISTO NO ARTIGO 206, § 3º, IX, DO CÓDIGO CIVIL. 

PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

DEFERIDO PELO JUÍZO A QUO. PREJUDICADA ANÁLISE 

EM GRAU RECURSAL. CONHECIMENTO E PROVIMENTO 

PARCIAL DO RECURSO. PRESCRIÇÃO AFASTADA. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 278 DO STJ. REFORMA DA 

SENTENÇA. NECESSIDADE DE RETORNO A INFERIOR 

INSTÂNCIA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL 

DO RECURSO. Julgamento: 10/03/2011 Órgao Julgador: 3ª 

Câmara Cível Classe: Apelação Cível - APELAÇÃO CÍVEL N.° 

2010.014507-5 - Tribunal de Justiça do RN – Relator: 

Desembargador Vivaldo Pinheiro. 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR 

VEÍCULOS AUTOMOTORES (DPVAT). PREJUDICIAL DE DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM SUSCITADA PELA 

APELANTE. REJEIÇÃO. PREJUDICIAL DE CARÊNCIA DE 

AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 

INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

AMPLO ACESSO AO JUDICIÁRIO. REJEIÇÃO. MÉRITO. 

INVALIDEZ PERMANENTE. APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA 

PELA SEGURADORA. INDENIZAÇÃO FIXADA EM VALOR 

CERTO. DATA DO FATO. APLICABILIDADE DA LEI Nº 

6.194/74, COM A APLICAÇÃO DA MP 340/2006, 
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CONVERTIDA NA LEI Nº 11.482/2007, E DA MP 451/2008, 

POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI Nº 11.945/2009. 

NÃO APLICAÇÃO DESTA NO CASO CONCRETO. PERÍCIA 

NÃO REALIZADA EM VIRTUDE DA DESÍDIA DA PARTE RÉ. 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DAS ALEGAÇÕES FEITAS 

PELA PARTE AUTORA. ÔNUS PROCESSUAL QUE DEVE 

SER ASSUMIDO. MANUTENÇÃO DO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO 

RECURSO. SENTENÇA MANTIDA. Apelação Cível n° 

2010.015792-2 Julgamento: 10/03/2011 Órgao Julgador: 3ª 

Câmara Cível – Tribunal de Justiça do RN – Classe: Apelação 

Cível. Relator:        Desembargador Amaury Moura Sobrinho. 

 

Conclui-se, portanto, que o direito do Autor é líquido e certo, sendo 

apenas matéria de direito, e se fundamenta perfeitamente na legislação 

vigente. 

 

 

4. DO PEDIDO: 

 

Ante o exposto, com o fulcro na CF/88 e na legislação de regência, bem 

como nos princípios gerais do Direito aplicável, requer a Vossa Excelência que: 

 

a) Seja concedido ao Requerente o benefício da Justiça Gratuita, nos 

termos do art. 98 e ss do NCPC, eis que é pessoa pobre e não possui 

condições financeiras de arcar com as custas processuais sem 

prejuízo do seu próprio sustento; 

 

b) Determine a Citação da Empresa Ré, no endereço indicado 

preambularmente para, querendo, contestar a presente ação no prazo 

legal, sob as penas do art. 344 do CPC; 

 

c)    Ao final, Julgue Procedente totalmente o presente pedido, nos termos 

consignados nesta exordial, condenando a ré ao pagamento da 

indenização (seguro DPVAT) no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) devendo ser abatido o valor recebido 

administrativamente, caso exista, acrescido de juros de mora a partir 

da citação (Súmula 426 STJ), correção monetária desde o evento 

danoso (Súmula 43 STJ), custas processuais e honorários de 

advogado na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

débito e demais cominações legais. 

 
d) Desde já, em caso de procedência do pedido, pugna pelo pagamento 

dos Honorários Advocatícios Contratuais, estabelecidos no contrato 

em anexo à Procuração Particular, em separado, devendo esses ser 
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pagos em alvará juntamente com os honorários sucumbenciais pagos 

pelo réu. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

permitidos, tais como, juntada de novos documentos e produção de prova 

técnica, para que se constate a debilidade do Autor, apresentando ao 

final deste petitório os quesitos para serem respondidos por ocasião da 

perícia; 

 

A parte autora informa, também, que tem interesse na realização de 

audiência, para tentativa de conciliação, bem como, caso seja 

necessário, na produção de prova oral, mas que esta deverá ser 

realizada só após a produção de prova pericial, que é imprescindível 

para o deslinde da questão. 

 

Pugna, ainda, o autor, por oportuno, como medida da mais lídima justiça, 

que o Douto Julgador, quando da análise de mérito, leve em consideração a 

perícia médica que será realizada pelo Expert indicado pelo Juízo, o qual é 

quem possui a capacidade técnica necessária para atestar, a partir da 

verificação do caso concreto, o real grau de incapacidade ou sequela do 

requerente. 

 

É justamente por essa razão que a atribuição do valor da causa é feito 

de modo a contemplar “Até a Quantia Máxima Prevista na Tabela” que fixa a 

proporção dos valores em razão da gradação da incapacidade/sequelas, qual 

seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), abatendo-se, obviamente, 

desse valor o quantitativo já recebido pela via administrativa, quando 

existente. 

 

E isso se mostra legítimo porque a estipulação do valor da causa de 

modo diverso, fixando objetivamente algum valor específico e inferior, tendo 

como base a aludida tabela, pode limitar o direito do proponente, haja vista 

que a quantificação da indenização a que faz jus depende da análise do 

Perito judicial. 

 

 Requer que todas as intimações sejam realizadas, exclusivamente, em 

nome do advogado RODRIGO CAVALCANTI CONTRERAS, inscrito na 

OAB/RN 5990.  

 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 12.150,00 (doze mil cento e cinquenta 

reais). 
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Nesses termos, 

Pede Deferimento. 

 

Natal/RN, 29 de Junho de 2018. 

 

 

RODRIGO CAVALCANTI CONTRERAS 

OAB/RN 5990 
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QUESITOS DIRIGIDOS AO ILUSTRÍSSIMO SR. PERITO JUDICIAL: 

 

 

1. Há ofensa à integridade física ou a saúde do periciando? Qual o meio ou 

instrumento que a produziu? 

 

2. Resultou debilidade parcial ou permanente de membro, sentido ou função? 

 

3. Resultou incapacidade para as ocupações habituais por mais de trinta dias? 

 

4. Resultou parcial ou total perda ou inutilização de membro, sentido ou 

função? 

 

5. Resultou deformidade parcial ou permanente?  
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